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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N. 1012026, DE ,I7 DE ABRIL DE 2026

Excelentíssimo Senhor Presidênte da Câmara Municipal

Senhores(as) VereadoÍes(as)
Colenda Casa Legislativa

Tenho a honra de encaminhar paÍa apÍeciação dessã augusta Casa Legislativa a
proposta de Lei Municipal que autoriza o Poder Executivo a repassaÍ o valor total de Rs
32.050,00 (trinta e dois mil e cinquenta reais), de uma única vê2, à Associação Cultural

dos Artistas e Amigos da Arte (ACARTE), inscrita no CNPJ sob o n. 10.253.697/000'l-66,
a Íim de custear parte das despesas na execução do pÍoiêto "XXVlll Peladão de Futebol

de Aíeia - Edição 2026".
O campeonato municipal de futebol de areia "Peladáo" é evenlo de relevância

cultural e esportiva para o Município de lcapuí, tendo sido reconhecido como patÍimônio

cultural imaterial da Cidade, nos termos da Lei Municipal n. ',|.O17, de 26 de Íevereiro dê
2025. ReÍerido evento esportivo consiste em uma competição de futebol de areia que

ocorre anualmente, envolvendo a participaÉo de diveÍsas equipes das comunidades do
Município dê lcapuí ê no ano de 2026 chêga a 284 êdição.

A Constituição Federal pÍevê que compete à União, aos Estados ê ao Distrito
FedeÍal legislar concorrentemente sobre educâção, cultuÍa, ensino, desporto, ciência,
tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação (art. 24, lX, CF/88), e ainda em seu art.

217, há a previsão de que o Estado ÍomenlaÍá práticas despoÍtivas íoÍmais e não-Íormais,
como direito de cada um.

Nesse sentido, o repasse ÍinanceiÍo para a Associação Cultural dos Artistas ê
Amigos da Artê (ACARTE) visa à promoção de uma política municipal quê assegura o
pleno exercício do direito ao esporte.

Cientê, ainda, de que conÍoÍme pÍevisão da Lei Municipal n. 1 .017, de 26 de
Íevereiro de 2025, cabê à Pr€Íeitura Municipâl de lcapuÍ promover a divulgação e
preservação do Campeonato Municipal dê Futebol de Areia Peladão por meio de ações
que visem resguardar sua importância cultural e esportiva, o Govemo Municipal de lcapuí,
por meio da S€crêtaria Municapal de Esporte e Juventude, após reunir-se com
represêntantes da lnstituição a ser beneÍiciada cúfiI o repasse, decidiu firmar convênio
com o fim de execulaÍ o pOeto ")«Vlll Peladão de Futebol de Areia - Edição 2026".

A ACARTE é uma associação civil, de direito privado, declarada de utilidade
pública por meio da Lêi Municipal n. 509, de 16 de dezêmbro de 2008, com atuaçáo no
desenvolvimento de atividades de organizaçõês associativas ligadas à cultuÍa e à arte no
município de lcâpuí-CE. Lembramos que à Associação foi concedido por meio de lei
municipal o direito real de uso de bem imóvel para implantação do Centro Cultural do
Municípío de lcapuí.

Desse modo suâ participação, como instituiçâo privada, na promoção de diveÍsas
atividadês de incentivo à cultura, a destaca como entidade com atuação no Município,
portanto, dispensável o proc€sso de chamamento públicú, nos teÍmos da Lei
Complementar Municipal N0 ZZ, de 15 de abril de 2019.

Como se sabe, a Lei Complementar Municipal N. 77, dê '15 de abril de 2019, que
dispõe sobrê rêgras para convênios, instrumentos congêneres, têrmo de colaboração,
teÍmo de Íomento e acordo de cooperação celebrados em Íegime de mútua cooperação
pelos órgãos e êntidadês do poder executivo municipal, prsvê a hipótêsê de
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inexigibilidade do chamamento público em seu artigo 19, veiamos

Art. 19. O chamamento prlblico será considerado inexigível na hipótese de
inviabilidade de competi(;ão entre os parceiros, em razáo da natureza
singular do obiêto do convênio ou instrumento congênêre ou se as metas
sornenle puderem ser atirlgidas por um parceiÍo específico, especialmênte
quaMo:
| - o obieto do convênio ou instrumento congêneÍe constituir incumbência
prevista em acordo, ato ou compromisgo internacional, no qual sejam
indicados os parceiros que úilizarâo os Íecursos;
ll - o convênio ou instÍunento congênere decorrer de transíerância para
paÍcêiro que esteia autorizada em lei na qual seia identiÍicado
expressamente o parceiÍo berpÍiciário, inclusiv€ quando se trataí da
subvenção pÍevista no iíuiso ldo § 30 do art. 12 da Lei n.4.320, de 17 de
marÇo de í99, observado o disposto no an. 26 da Lei Complementar no.

101, de 4 de maio de 2000.

Assim, ciente de que os Senhores Vereadores estão de acoÍdo com a cêlebraÉo
de convênio com a ACARTE, submete-se aL esta Casa o presente Proieto de Lei para

análise e consequente aprovação, em REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA.
Aproveito o enseio para elevar pÍotestos de estima e consideração a Vossa

Excelência e aos demais Edis que brilhanrtemente atuam no Poder Legislativo deste
Município.

FRÁNC|SCO Arrlnado de fro,rnô digitôl

KLETTON po, FR^tlClÍO ÍIEITON

At€nciosamentê, pEnErÁr,maszzoB ::m#:.l1Tr9,
92 14ú9:3ó {}00
FRANCISCO KLEITON PEREIRA

PreÍeito Municipal de lcapuí-CE
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O PREFEITO MUMCIPAL OC GIPUí, FRANCISCO KLEITON PEREIRA, NO USO dE

suas atribuições legais e constitucionais, Íaz liabeí que a Câmara Municipal âprovou e eu

sanciono a seguinte LEI:

Art. í'. Ficâ o Poder Executivo Municiprl, por meio da Secretaria dê Esporte e

Juventude, autoÍizado a rêpassar o valoÍ de R$ 32.050,00 (tÍinta e dois mil e cinquenta

reais), de uma só vê2, à Associação CultuÍal dos Artistas e Amigos da Arle (ACARTE),

inscrita no CNPJ sob o n. 10.253.697/00C,1-66, a partir da assinatura do termo de

convênio.

§ ío O repasse de que trata o caput üsa ao Íomento de práticas desportivas, clmo direito

de cada pessoa, e custeará despesas com a execução do proieto ")«Vlll Peladão de

Futebol de AÍeia", a ser promovido durante edição do ano de 2026, no município de

lcapuí-CE.

§ 20 O valor relativo ao repasse obieto do caput deste aÍtigo deverá ser realizado após a

PrêÍsitura Municipal de lcapuí e Associaçâio Cuttural dos Artislas e Amigos da Arte

(ACARTE), CNPJ 10.253.697/0001 -66, Íirmarêm entre si Termo de Convênio especíÍico,

acompanhado do devido plano de tÍabâlho, obedecendo-se o prazo e valores já descritos.

Art. ? A entidade beneÍiciada com os repassês deverá apresentar até 30 (trinta) dias

após o recebimento, a prestação de contas da parcela recebida, sob pêna de ter

suspensos os próximos Íepasses, quando Íot o caso.

Parágraío Únbo. A prestaçáo de contas deverá ser formalizada iunto à ControladoÍia-

Geral do Município e, concomitantemente, à (lâmara Municipal de lcapuí, municiada de:

| - oÍício encaminhando a prestaçáo de contas;

It - erlrato da conta bancária para a qual foi repassado o valor descrilo no caput do art. 10,

de titularidade da Associação Cultuíal dos r\rtistas e Amigos da Arte (ACARTE)' CNPJ

sob o n. 10.253.697/000í-66;

lll - balancete da(s) receita(s) recebida(s) e despesa(s) paga(s);

lV - cópia dos documentos Íiscâis e recibos, ,3m nome da Associação beneÍiciada;

V - comprovante de recolhimento eos coÍre,s da PreÍeitura Municipal de lcaPuí de saldo

náo utilizado, ou ofício solicitando â utilizaÉo do saldoi
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PROJETO DE LEI NO 010/2026, DE 17 DE AIIRIL DE 2026

DISPõE SOBRE REP,ASSE À ASSOCIAçÃO CULTURAL DOS

ARTISTAS E AIIIIGOS DA ARTE (ACARTE), CNPJ

í0.253.697/000í66, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNChS.
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Vl - demais condições previslas nos artigos 49 e seguintes da Lei Complementar

Municipal No 07712019, dê 15 de abril de 2019;

Art. 30 Considerâda inadimplente, pelas situaçóes previstas no art. 55 da Lei

Complementar Municipal No 77, de '15 de abril de 2019, em parêceÍ da Controladoria-

Geral do Município, o convênio estará suspenso, cabendo ao Poder Executivo Municipal

solicitar administrativa e/ou judicialmente, a sua dêvoluÇão aos coíres públícos.

Art. 4', Não havendo pÍeslaçáo de contas, bem como a desaprovação da pÍêstação de

contas, a Associação Cuhural dos Artistas e Amigos da Arte (ACARTE), CNPJ sob o n.

1 0.253.697/0001-6ô, deverá compor cadastro de entidades impedidas de realizaÍ

convênios com a administração pública municipal.

Art. 5o. Esta Lei entÍa em vigor na dala de sua publicação, rêvogadas as disposiçôes em

contrário.

pAço DA eREFETTURA MUNrcrpAL oE rcapuíce, Aos i7 DE ABRIL DE 2026.

Aísinad,o de foíma dúilàl

FRANCTSCO KLETTON po' FR^rl(IÍO xL"ÊtÍO.r

PERErRAoo4s2Tol 3e2 SHliH:1'|j |:i"^
{l@

FRANCISCO KLE]TON PEREIRA

Preleito Municipal de lcapuÊCE
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rupAcro onçametrÁno_FtNANcEtRo
(Lei Complementar no í0í de 04 de maio de 2000)

DISPÕE SoBRE o IMPACTo
oRÇAMENTARto-FtNANcEtRo Do pRoJETo DE
LEI NO 01012026, REFERENTE AO REPASSE
FtNANcEtRo À nssoctnçÃo CULTURAL Dos
ARTISTAS E AMIGOS DA ARTE . ACARTE, A FIM
DE CUSTEAR PARTE DAS DESPESAS NA
EXEcUÇÃo Do pRoJETo .xxvlrr peLRoÃo oe
FUTEBoL DE ARETA _ EDtÇÂo 2026"

CONSIDERANDO que os atos de criaÉo ou aumento de despesa
deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentário
financeiro, na Íorma de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei comprementar n " í01100
(Lei de Responsabilidade Fiscal),

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer adequação
orçamentário-financeira com a lei orçamentária e com as metas de resultados
Íiscais previstas na lei de direhizes orçamentárias,

CONSIDERANDO que poderá ser inegular, não autorizada e lesiva ao
patrimônio público a geração de despesa gue não atenda às condições da Lei de
Responsabilidade Fiscal, relatamos;

o presente reratório de impacto visa atender ao disposto na constituição
Federal (Art. 182, §3") e Lei comprementar n" 10íl00 (art. ís e 16), no que se refere
à concessão de repasse financeiro à Associação cultural dos Artistas e Amigos da
Arte - ACARTE, inscrita no CNpJ sob o no I 0.253.697/0001_66.

Para o exercício de 2026 o repasse irá gerar um impacto financeiro e
orçamentário no valor de R$ 32.050,00 (trinta e dois mil e cinquenta reais) iá
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previsto orçamentariamente por ocasião da Lei orçamentária no 107712025,

vejamos:

1OO1 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

existência

questâo.

Vale ressaltar que, até a presente data desta análise, foi constatada a

de saldo orçamentário suficiente para concessão do patrocínio em

A correta interpretação do Art.16 da Lei de Responsabiridade Fiscar está
na expressão aumento de despesa disposta no seu caput - in veúis.

Art. í6. A criaçâo, expansão ou apeíeiçoamento de ação
govemamental que acârÍeta aumento de despesa sêrá
acompanhada de:
l- estimatjva do impacto orçamentário no exercício em que
deva entrar em vigor e nos subsequentes;
ll- declaração do ordenador de despesa de que o aumênto tem
adequaçáo orçamentária e financeira com a lei orçâmentária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com â lei de
diretízes orçâmentárias.
(... )
§ ,P As normãs do capuÍ constituêm condição prévia para:
| - empenho ê licitação de seÍviços, íomecimento de bens ou
execuÉo de obras:
ll - dêsapropriaÉo de imóveis urbanos a que se reÍere os
3qdo3dJ8tula§oostituisãa.

Desta forma, considerando que o pagamento se dará em parcela única

de R$ 32.050,00 (hinta e dois mil e cinquenta reais) que deverá ser paga a partir da

assinatura do termo de convênio, a concessão em análise não ensejará qualquer

impacto orçamentário ou financeiro nos exercícios de 2027 e 2OZB.
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Classificação
Funcional

Programática

Atividade Elementos de
Despesa

Valor R$

27.813.0402.2.104 coNrRrBUtÇ ES 3.3.50.41.00 35.000.00

SALDO ORÇAMENTÁRIO TOTAL R$ 35.000,00

a



EiêÃFuí**,,,
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de 2027, zoza e zozi,' --

Para o ano de 2026, a estimativa é de que a receita total do município
atinja a cifra de R$ 2í8.000.000,0 (duzentos e dezoito mirhões de reais), assim a
concessão em destaque já está contemprada na estrutura de gastos prevista no
orçamento de 2026.

lcapuí - CE, 20 de abrit de 2026.

ctsco IRA
PREFEIT MUNICI
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Oeclaração do Ordenador de Despesa

A adequação orçamentária, financeira e compatibilidade com o plano plurianual e a
Lei de- D-irekizes orçamentária, como preceitua o Art. 16 s 1", incisos I e ll Lei no
10112000 e em conformidade com o Art. 169 § 1o inciso le lida constituição Federal,
se estabelece já na elaboração dessas peças de planejamento. Haja visia, a fixação
de despesas por elemento de despesa orçamentária 

-específico 
áe coníiouiçoàs,

legalizando assim o registro contábil.

lcapuí, 20 de abrit de 2026.

R DA COSTA
Ordenador de Despesa
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